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Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

EXTRATO DE ADESÃO
Ata de Registro de Preços 004/2024
Processo Administrativo: 645/2025
Ato: adesão parcial da ata de registro de preços oriundas do pregão
eletrônico nº 029/2024
Partes: Fundação Cultura de Barra Mansa (orgão gerenciador) e Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento Rural (carona)
Objeto: Registro de Preços para a contratação de empresa especia-
lizada na prestação do serviço de locação, montagem, operação, des-
montagem de infraestrutura em eventos
Fornecedor: WU ELÉTRICA E MANUTENÇÃO LTDA
CNPJ: 35.058.181/0001-91
Valor: R$ 1.242.582,14 (um milhão, duzentos e quarenta e dois mil,
quinhentos e oitenta e dois reais e quatorze centavos).

Bruno Meirelles
Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural

Id: 2653915

Município de Cordeiro

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 034/2025

O B J E TO : Ref. a contratação de empresa para prestação de serviço
de iluminação, sonorização e gerador de energia, para apresentação
de rodeio durante o evento 81ª Exposição Comercial, Industrial e Agro-
pecuária de Cordeiro - 2025, conforme condições, quantidades e exi-
gências estabelecidas no Edital e seus anexos. D ATA : 02 de julho de
2025, às 13h. LOCAL: h t t p s : / / w w w. g o v. b r / c o m p r a s / p t - b r UASG:
985829 EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 034/2025, disponível EX-
C L U S I VA M E N T E nos sites h t t p : / / w w w. c o r d e i r o . r j . g o v. b r e
h t t p s : / / w w w. g o v. b r / c o m p r a s / p t - b r, a partir do dia 12 de junho de 2025.
Valor estimado/máximo: R$ 57.758,33.

Cordeiro, 09 de junho de 2025.

KELLY SILVA BONIFÁCIO
Pregoeira

Id: 2653412

Município de Iguaba Grande

PREFEITURA MUNICIPAL

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 000067/2025

RESOLVE: ANULAR o processo licitatório - Pregão Eletrônico
001/2025, tendo em vista razões de interesse público e de competi-
tividade, objeto de análise durante os trâmites do edital, deve ser con-
siderado que, em se tratando de licitação, deve ser conveniente ao li-
citador, bem como à sociedade, possibilitar que participem um número
maior de licitantes, visando à obtenção de preço mais vantajoso a ser
pago pela Administração Pública.

Iguaba Grande, 04 de junho de 2025.
ROGÉRIO MAIA VIEIRA

PRESIDENTE
Id: 2653930

PROCESSO Nº 000143/2025
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 002/2025

O B J E TO : Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços a fim de fazer implantação, migração e conversão de dados,
treinamento, locação de software, suporte e manutenção de Sistemas
Informatizados em Folha de Pagamento, Contabilidade, Tesouraria Al-
moxarifado, Bens Patrimoniais, Portal da Transparência, Compras e Li-
citações, Portal do Servidor, Benefícios, Protocolo e Processo Eletrô-

nico para atender ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos
do Município de Iguaba Grande - PREVIGUABA
DATA DE ABERTURA: 01/07/2025 - Hora: 10h -
CRITÉRIO JULGAMENTO: Menor Preço - MODO DE DISPUTA:
Aberto
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 14.133/2021. O Edital e seus
Anexos estarão disponíveis gratuitamente na página oficial do PREVI-
GUABA: h t t p s : / / w w w. p r e v i g u a b a . r j . g o v. b r , na aba “transparência - li-
citações:” t r a n s p a r e n c i a . p r e v i g u a b a . r j . g o v. b r / l i c i t a c o e s , no endereço
eletrônico w w w. l i c i t a n e t . c o m . b r , no endereço eletrônico do Portal Na-
cional de Compras Públicas - PNCP ou podendo também os licitantes
interessados obtê-lo em meio magnético na sede do PREVIGUABA si-
tuada à Rua Altieres Mello dos Santos, nº20, Cidade Nova, Iguaba
Grande, CEP 28968-390, através do setor de compras e licitações, a
partir do dia 11 de junho de 2025, de segunda à sexta feira no horário
das 08:00 às 17:00 horas, mediante a apresentação do carimbo do
CNPJ e a entrega de 01 (uma) resma de folha de papel A4.

Iguaba Grande 10 de junho de 2025.

Rosana Aparecida Rodrigues Alves
Pregoeira

Id: 2653917

Município de Maricá

PREFEITURA MUNICIPAL

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ (UASG 926.723)
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ABERTO ELETRÔNICO Nº 02/2025
Processo Administrativo: Nº 11137/2023
(compras.gov 90002/2025)
O(a) Agente de Licitação, no uso de suas atribuições, declara FRA-
CASSADO o Procedimento Licitatório Aberto Eletrônico nº 002/2025,
objeto Contratação de empresa especializada em planejamento e exe-
cução de ações de prevenção à incêndio e pânico para atendimento
das necessidades do Aeroporto Municipal de Maricá, tendo em vista
o não cumprimento, pelos licitantes, das exigências previstas no Edi-
tal.

Id: 2653672

Município de Mendes

PREFEITURA MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Mendes
Aviso de licitação
Pregão Presencial nº. 004/2025 - SRP - REPUBLICAÇÃO
Processo nº. 7955/2024. Objeto: Eventual aquisição de Gás Liquefeito
de Petróleo -GLP - (Recargas), acondicionados em botijões de 13 kg e
cilindros de 45 kg, visando suprimento das diversas Secretarias mu-
nicipais, com vigência para 12 (doze) meses, utilizando-se do SRP,
processado e julgado através da modalidade Pregão, sob a forma pre-
sencial. Fase de credenciamento, recebimento de Propostas:
26/06/2025, às 10h. Retirada do edital e informações: Rua Professor
Paulo Sergio Nader Pereira, nº. 250, Centro, ou através do e-mail: cpl-
mendes@hotmail.com / licitacaomendes@gmail.com site: w w w. m e n -
d e s . r j . g o v. b r. Mendes-RJ, 09 de junho de 2025. Magda Elaine Sayão
Capute. Secretária Municipal de Educação.

Id: 2653665

Município de Rio Claro

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2025 - Lei Federal nº 14.133/2021

Secretaria Municipal de Saúde

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO, por meio da Secretaria
Municipal de Administração e em conformidade com a Lei Federal nº
14.133/21, COMUNICA aos interessados que o Pregão Presencial nº
008/2025 - FMS, com abertura prevista para o dia 18 de junho de

2025, às 09h, foi ADIADO “SINE DIE”. A A decisão se deve à ne-
cessidade de retificação do edital. A nova data da sessão pública será
divulgada pelos mesmos meios utilizados anteriormente. Para esclare-
cimentos, a equipe está à disposição de segunda a sexta-feira, das
09h às 16h, pelos telefones (24) 3332-1292 e (24) 3332-1717, ramal
226, ou pelo e-mail: licitacao.pmrc@gmail.com

Rio Claro/ RJ, 10 de junho de 2025.
ANDERSON SILVA

Pregoeiro

Id: 2653748

Município de Três Rios

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS
AVISOS DE LICITAÇÕES - UASG: 985919

AVISO DE ADIAMENTO “SINE DIE”
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90038/2025

O Município de Três Rios torna público que decide ADIAR “SINE DIE”
o certame referente ao Edital do Pregão Eletrônico nº 90038/2025. OB-
JETO: Registro de Preços para aquisição de extintores.
Informações Complementares: Outras informações poderão ser obti-
das no e-mail licitacao@tresrios.rj.gov.br.

Rosane Maria Marques de Andrade
Diretora Geral da Sec. de Gestão Pública e Compras Governamentais

Id: 2653878
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Ler é o maior barato!

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quarta-feira, 11 de Junho de 2025 às 04:53:08 -0300.

miriam.morceli
Realce


